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Às 10:30h, do dia 23 de julho de 2019, terça-feira, com a presença dos Conselheiros e

Servidores do Inpas, que assinaram o livro de presença, o Presidente do Conselho,  Sr.

Fernando Leite Fortes, diz que por falta de quorum não será instalada a reunião ordinária

do conselho.  Lavrada a presente ata que segue assinada pelos presente e por  mim,

Michelle Lopes, quem a digitou. 
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